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EXTRATO DE PORTARIAS N.°00#2014

N.°

253/14

254/14

^55/14

256/14

257/14

258/14

259/14

260/14

261/14

/14

263/14

264/14

DATA

27/05/2014

27/05/2014

30/05/2014

04/06/2014

05/06/2014

05/06/2014

05/06/2014

10/06/2014

10/06/2014

16/06/2014

16/06/2014

16/06/2014

NOMES

Servidora Pública Municipal
Joelma Aparecida Alves

Servidoras Públicas Municipais
Ana jara da Silva

Marlene Ovinski

Servidora Pública Municipal
Clarice Corrêa de Melo Caon

Servidora Públú:a Municipal
Maricleia de Fátima Pires

Servidora Pública Municipal
Jandira Anger

Servidores Públicos Municipais
Eliza Gonchoroski

Elza Eliane Borges Paintner

Servidora Pública Municipal
Sirlei Ferreira Machado

Servidor Público Municipal
Zeno Gasner Antonichen

Servidora Pública Municipal
Glaci Calixto

Servidor Público Municipal
Celson Luiy, de Almeida

Servidora Pública Municipal
Sandra Mara Kuchinski

Servidora Pública Municipal
EIxa Aparecida dos Santos Bastos

Servidora Pública Municipal
Noeli Aparecida dos Santos Alves

ASSUNTO //'<£' .,y.

Concede Licença em virtude de casamento 73e~OS (oitoji-
dias, de 26/05/2014 a 02/06/2014, conforme art. 133, IV da
Lei Municipal n.° 1450/2009.

Altera Gratificação de Função - FG 05 para Gratificação de
Função - FG 08, conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal
n.° 1450/2009 e art. 20, 1 da Loi Municipal n.° 1451/2009,
em conformidade com o anexo XII.
Altera Gratificação de Função - FG 01 para Gratificação de
Função - FG 04, conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal
n." 1450/2009 e art. 20, [ da Lei Municipal n.° 1451/2009,
em conformidade com o anexo XII.

Concede Licença em virtude de casamento de 08 (oito)
dias, de 30/05/2014 a 06/06/2014, conforme art. 133, IV da
Lei Municipal n.° 1450/2009.
Concede Licença tratamento de saúde de 30 (trinta) dias de
18/0-1/2014 a 18/05/2014, conforme art. 110 e seguintes da
Lei Municipal n." 1450/2009.
Concede Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias,
de 19/05/2014 a 14/11/2014, conforme art. 117 e seguintes
da Lei Municipal n." 1450/2009, de 18/06/2009.

Concede 30 (trinta) dias de férias, no período de
02/06/2014 a 01/07/2014.

Concede 30 (trinta) dias de férias, no período de
30/05/2014 a 29/06/2014.
Concede Abono Permanência, conforme art. 40 da Lei
Municipal n." 1274/2006 e art. 3.° da EC 41/03.
Concede Licença tratamento de saúde de 40 (quarenta) dias
de 05/06/2014 a 14/07/2014, conforme art. 110 e seguintes
da Lei Municipal n." 1450/2009.

Concede retorno às atividades a partir de 11/06/2014.

Concede Abono Permanência.

Concede Abono Permanência.

Fica promovida, no quadro Próprio do Magistério, nos
termos do art. 31 da Lei Municipal n.° 1718/12 e Tabela
Srffaríal Ho Quadro do Magistério, em virtude da conclusão

/do curso de Pós-Graduação em P&tCOpcdagOgia - Centro
UitiVLTpitnrio Tiffn/.

O r l e o o
Secretário Municipal de Administração

Pinhão, 16 de junho de 2014.
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